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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2009/M 

de 30 de Janeiro

Primeira alteração à orgânica da Direcção Regional dos
Assuntos Europeus e da Cooperação Externa 

Através do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 24/2008/M, de 22 de Dezembro, foi aprovada a orgânica
da Direcção Regional dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa. 

Torna-se necessário, no entanto, alterar a natureza da
Direcção Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação
Externa, que, por lapso, determina a autonomia
administrativa. 

Assim: 
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6

do artigo 231.º da Constituição da República Portuguesa, das
alíneas c) e d) do artigo 69.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, na redacção dada pelas
Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de
Junho, do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/2007/M, de 12 de Novembro, e do n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2008/M,
de 4 de Julho, o Governo Regional da Madeira decreta o
seguinte: 

Artigo 1.º 
Alteração ao Decreto Regulamentar Regional 

n.º 24/2008/M, de 22 de Dezembro 

O artigo 1.º do anexo ao Decreto Regulamentar Regional
n.º 24/2008/M, de 22 de Dezembro, passa a ter a seguinte
redacção: 

«Artigo 1.º 
[...] 

A Direcção Regional dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa, abreviadamente designada por
DRAECE, é um serviço central da Vice-Presidência do
Governo, integrado na administração directa da Região
Autónoma da Madeira.» 

Artigo 2.º 
Produção de efeitos 

A presente alteração produz efeitos à data de 22 de
Dezembro de 2008. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 8 de
Janeiro de 2009. 

O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim. 

Assinado em 21 de Janeiro de 2009. 

Publique-se. 

O RE P R E S E N TA N T E D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Antero Alves Monteiro Diniz.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


